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Ofício Nº577/2015- GAB, Estância Velha, 13 de agosto de 2015. 

                                           Senhora Presidenta,

                                           Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA REDUÇÃO DE ENCARGOS DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, E NÃO TRIBUTÁRIOS, PARA PAGAMENTO A VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

A presente proposição tem por objetivo autorizar  a redução de encargos dos créditos tributários e não tributários, para pagamento a vista. 

Ainda, tal autorização terá validade até 31 de dezembro de 2015.

Após o transcurso desta data, os tramites serão realizados de acordo com a previsão legal do Código Tributário Municipal. 

Segue anexo impacto orçamentário.

Sendo o que se apresenta para o momento, elevamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

 
 
                                                                      José Waldir Dilkin
                   

                                                            Prefeito Municipal 

A Excelentíssima Senhora
Neila Becker
MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI 073/2015
                                                                         Autoriza redução de encargos dos créditos tributários, e não tributários, para pagamento a vista e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS, 
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução de encargos dos créditos tributários e não tributários do Município, vencidos, inscritos ou não em dívida ativa para pagamento a vista, nos termos desta Lei.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder redução de 100% (cem por cento), para pagamento a vista, no valor de juros, multas e acréscimos nos créditos tributários e não tributários devidos, conforme seguem:
I – de créditos tributários ou não tributários inscritos em dívida ativa, bem como, aqueles que sejam objeto de ações de Execuções Fiscais;

II – de tributos vencidos, oriundos de parcelamento de débito fiscal.

III- de créditos tributários ou não tributários, objeto de ações de Execuções Fiscais parcelados ou não

Parágrafo Único: Além dos descontos mencionados no caput, será concedido desconto de 50% do valor dos honorários advocatícios referentes aos créditos objeto de ações de execuções fiscais, para pagamento a vista. 

Art. 3º. Para os débitos tributários que sejam objeto de Ações de Execuções Fiscais, previstos no inciso III desta Lei, o responsável terá a responsabilidade de efetuar, junto ao Foro local, o pagamento das despesas de custas processuais.

Art. 4º - O atraso do pagamento do boleto a vista, superior a trinta (30) dias, implicará no cancelamento das reduções previstas no artigo 2º, e parágrafo único, desta Lei.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2015.

Estância Velha, 

                                                                                            José Waldir Dilkin
                                                                                            Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração 
